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Natureza de Despesa 3.3.90.37, Fonte de Recursos 0100, Nota de empenho
2014NE80006. emitida em 08.01.2014, cujo saldo será reforçado conforme a
necessidade, observado o orçamento próprio da CONTRATANTE.
Constará da Proposta Orçamentária de 2016 recursos suficientes para a execução
deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 Altera-se a Cláusula Oitava - Da Vigência, cujo prazo iniciou-se em 13/01/2014,
terminando em 12/01/2015, prorrogado por mais 12 (doze) meses, por meio deste
Primeiro Termo Aditivo n° 053/2014, pelo período de 13/01/2015 a 12/01/2016,
com fundamento na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTA VINCULADA

5.1 Inclui-se a Cláusula Vigésima Quinta- Da Conta Vinculada, com o seguinte texto:

5.2 As provisões realizadas pela CONTRATANTE para o pagamento dos encargos
trabalhistas, em relação à mão de obra das empresas contratadas para prestar
serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra,
serão destacadas do valor mensal do contrato e serão depositados pela
CONTRATANTE em conta vinculada, doravante, denominada conta-depósito
vinculada - bloqueada para movimentação, aberta em nome da CONTRATADA.

5.3 A movimentação da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação
dependerá de autorização da CONTRATANTE e será feita exclusivamente para o
pagamento das obrigações presentes no item 5.4.

5.4 O montante dos depósitos da conta-depósito vinculada - bloqueada para
movimentação será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões:

1-13° (décimo terceiro) salário;
II - férias e um terço constitucional de férias;
III - multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa
causa;e

IV - encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salário.

5.5 Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item
anterior, retidos por melo da conta-depósito vinculada - bloqueada para
movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à
CONTRATADA.

5.6 Para a liberação dos recursos da conta vinculada para o pagamento de eventuais
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas
durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar à'
CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

5.7 Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dq
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cálculos, a CONTRATANTE expedirá a autorização para a movimentação dos
recursos creditados em conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação
e a encaminhará á Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela
CONTRATADA.

5.8 A autorização de que trata o item 5.3 deverá especificar que a movimentação será
exclusiva para o pagamento das indenizações trabalhistas aos trabalhadores
favorecidos ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

5.9 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

5.10 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito vinculada -
bloqueada para movimentação será liberado à CONTRATADA no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente
aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

5.11 Os valores provisionados para atendimento do subitem 5.4 serão discriminados
conforme tabela a seguir:

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS
- PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÂO-

ITEM

13° salário 8,33 % (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 constitucional 12,10 % (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição
social sobre o aviso prévio

indenizado e sobre o aviso prévio
trabalhado

5,00 % (cinco por cento)

Subtotal
25,43 % (vinte e cinco vírgula quarenta e três

por cento)

Incidência do Submódulo 4.1

sobre férias, 1/3 constitucional de

férias e 13° salário

7,39 % (sete
vírgula trinta e

nove por

cento)

7,60 %
sete

vírgula
sessenta

por cento)

7,82 % (sete
vírgula oitenta e
dois por cento)

Total
1

32,82 %
(trinta dois

vírgula oitenta
e dois por
cento)

33,03 %

(trinta e
três vírgula
zero três

por cento)

33,25 % (trinta e
três vírgula vinte e
cinco por cento)
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n*
001/2014, desde que não alteradas por este Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1 A CONTRATANTE, às suas expensas, providenciará a publicação do presente
Termo Aditivo, em extrato, no Diário Oficial da União, até o 5° (quinto) dia útil do
mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, como condição indispensável de sua eficácia.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e
achadas conforme, são assinadas pelos representantes das partes contratantes e
pelas testemunhas abaixo identificadas.

Rio de Janeiro, o3 de 201®

CONTRATATANTE: Agência Nacional Do Cinema - Ancine

RidárdoXalmon^

Secretário de Gestão Interna
C •• >r,.-
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CONTRATADA: J Macedo Pereira

Jo Ima Macedo Pereira

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Nome/CPF:

falita d^-SrtvaBorges^
Téçpfca Admlnl

AN

Nome/CPF:
T  •%
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Francisco Adrianode^
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